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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

•

•

Requisição 11"1276/20IS; 1312/20IS,
Proccsso dc Admillistrativo li" 2494/20IS,
Pregão I'.'csellcialll" 8S/20IS,
Ata dc Rcgistro de Prcços li" 252/20 IS,
Validadc: )2 meses, contados a partida a data de sua assinatura.
Órgão gcrcllciador: Prcfcitura Municipal dc Pirassununga-SI'.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DI~ PIRASSUNUNGA. com sede lia cidade de
Pirassununga, Estado dc São Paulo. na Rua Galieio Del Nero, n° 51. Ccntro. Pirassununga/SI',
inscrita no CNI'J/MF sob o n". 45.73 1.650/000 IA5. neste ato rcprescntado pelo Senhor I'rcfeito
Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasilciro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Idcntidade R.o. nO. 11.707.894-3-SSI'/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n". 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidadc, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n" 2844. Jardim Carlos
Gomcs, cidade dc Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente COMPROMITENTE,
e, de outro lado. e a empresa R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA .. inscrita
no CNPJ sob o nO 04.851.958/0001-47. com sede junto a Rua João Erbeta, n° 277. Jardim
Primavera. na cidade de Santa Rita do Passa Quatro/SI'. CEI' 13.670-000, tel.: (J 9) 3584 4400,
email: rp4ití1ibesLeom.br. dados bancários: Banco !taÚ. Agência 0659, Conta Corrente 15.500-6,
neste ato representada pelo Senhor MARCIO DONIZETTI BENTLlN JUNIOR, brasileiro.
representante comercial. portador da Cédula de Identidade R.o. n°. 33.802.311-8 c inscrito no
CI'F/MF sob o n". 302.429.798-74. residelHe c domiciliado na Rua das Orquídeas. n" 167, Jardim
Nova Santa Rita. na eidade de Santa Rita do Passa Quatro/SI', CEI' 13.670-000. tel.: (19) 3584
4400, email: rp40.ibesLeom.br. doravante denominada simplesmente COMPI{OMISsARIA.
neste ato por seu representante legal. conforme documento comprobatório, nos termos da Lei
Federal n" 8666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N" 8S1201S, de acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitário(s) e
marca(s) abaixo discriminados:

s"" Côd. Descrç!lo ...... Marca Olde. ' :'U.M. Vir, Uni! Vir. Total

, 4~120_'C OXCARBAZ.EPINA 600MG • ex ':;! 30
GEr'jERICO 40 ex 52.9. 2116,0COMPRIMIDOS

2.116,00

2.116,00

, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galicio Del Nero, 51,

Total

Tatai de Adjudicação

Valor total: RS 2.116,00 (dois mil eento e dezesseis rcais).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO .....
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE ]'REÇOS DE MEDICAMENTOS
(Furoato de MOll1etasona, Montelair, Omcpl'azole Oxearhazepina) EM A'n:NDlMENTO À
ORDEM .JUDICIAL, eonfonne espeeiticaçõe o ANEXO I - 'lermo dc Referêneia. tudo em
conf<Jrlnidade com as disposições deste Edi . seus anexos, que o integram c completam.
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1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
qumllidades registradas. podendo ocorrer licitações específicas para o fórneeimento does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento seráo eletuadas através de
Autorizaçáo de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO A f:NTREGA E RECIWIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da I.ei Federal n.08.666/93. mediante reeibo.
2.2. A entrega será parcelada de aeordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objcto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguinte.
condições:
J - caso tenha sido entregue com as especilicações diferentes das eontidas nesta Ata e em seu
anexo, no edital ou na proposta:
2.4. Constatado qualquer irregularidade. quanto ~iqualidade ou unidade de medida. no ato da
entrega os produtos seráo recusados. devcndo os mesmos serem repostos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.
2.5. O recebimento provisório ou dcliniti\'o não exclui a responsabilidade civil. nem a elteo-
prolissional pela perfeita exeeuç'áo da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pessoal devidamente unifrJl'lnizado.
portando eraehá de identitieaçáo.
2.7. O prazo para a entrega dos produtos será de até lO (dez) dias. c011lados a partir do
recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento (AI') expedida pela i\dministraçáo J\lunicipal.
2.8. Os produtos deveráo ser entregues no Almoxarili,do da Saúde. situado na Rua Siqueira
Campos. 1116 - Centro. no horário compreendido entre 07:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00 horas.
2.9. Os materiais deverão apresentar validade de no minima 18 (dezoito) meses a partir da data da
entrega. •

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGf~"'CIA DA ATA DE REGISTRO DI<:PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUAlnA - DAS CONmçÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento oeorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fortlecimenl0 e apresentaçã() da respectiva Nota Fiseal. devidamente vistada
por um agente da Secretaria Munieipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Pirassununga.
4.2. 1\ emissão da nota liscal deverá obedecer as disposiçôes contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
4.3. Nenhum pagamento será efetua ú Contratada enquallto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou linan' '1" municipal que lhe [rlr imposta em virtude de penalidade ou

Rua Galício Del , 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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inadimplência. a qual podcrá scr compensada com o(s) pagamcnto(s) pendente(s). sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRI::l>rrO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está it cargo dos seguinte elemento
orçanlentnrio:

•
-Solieitaç:io n" 1276/2018 - N" do Órgão: 12.01; N" da Dcspesas: 404: Categoria Eeonilmiea:
33.90.30; Item da Despesa: 09 - Fontc: OI Rceursos Próprios.
-Solicitação n" J(J0612018 - N" do Órg:io: IV)]: N" da Despesas: 404; Categoria Eeonilmica:
33.90.30; Item da Despcsa: 09 - Fonte: OI Reeul'sos Próprios .

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefc
do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA- DA UTILlZAç..\O I>AATA Im REGISTRO I>E PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Direta IvlunieipaL mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que devidamente
comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras estabelecidas na
Lei n° 8.666/93 c no Decreto Munieipaln" 3.863/09.
6.2. Caberá ao tornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desdc que cste fórnecimcnto não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

-ixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51,

CLÁUSULA SÍ~TIMA - DO CANCELAiVIENTO DO REGISTRO I>E PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e a
ampla delcsa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; c
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexequível em limção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando: . ,
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar supeflor aqueles
praticados no mercado: .. _ . _ _ ',' .' ,,- , .
b) A licitante perder qualquer condição de habdIlaçao 0\1 quahlIcaçao tecl1lea eXIbIda no proecsso
licitatório: . . _
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c Jusllheadas; )
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes. da Ata de RegIstro de Preço;

?/

•
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e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço: e
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexeeução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Rcgistro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses aeima. coneluído o proeesso. o Município t~1I"áo devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inl{lrmará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELA\IENTO AUTO\lÁ TlCO DO REGISTRO DE
PREÇO

8.1. AAta de Registro de Preços. decolTente desta licitação. serú cancelada automaticamente: •
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem úlrnecedores registrados.

CLAUSULA NO:\'A- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que lizer deelaração üllsa. deixar de apresentar as condições de habilitação cxigidas.
atrapalhar ou retardar a execuçô.o do presente Pregão. recusar-se Clll assinar a Ata de Registro de
Preços. bem como recusar. injustilicadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida,
fiearú sujeito á:
a) Advertência:
b) Multa;
e) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. scm prejuízo das multas previstas ncste edital e conlrato. bem como demais
cominações legais
d) Deelaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
9.1.1. A~ s~mç,ões ,pre\'.ist~s, ,~as ~,líl.;ea:s "a", "c" e. "d" ,poderão também ser aplicada.
concomItantemente com d d" "ltnea b. lacultada a delesa prevIa do mtcressado no prazo de 5
(emeo) dias, contado a par1Jr da data da notilicação.
9.2. As penalidades não exclnem a responsabilidadc civil ou criminaL caso a(s) licitante(s)
vencedora Incorra nas IllCSlnas. ~
9.3.,. Se a licitam? .~ence(~~ra não observar o prazo lixado para a entrcga dos produtos, licará
sl:.elt".a mul,ta clt,~n:lde Lo (um por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados. enquanto
peldular "l1,ISO. "te o Imlltc de 10 (dcz) dias Ultr'lpass'ado cste 11'ln't' t' - jf .', ~I . . . ~, . d , 1 l; a au onzaçao l e
.o~necI1111entoe,ou ata de regIStro de preços poderão ser rcscindidas. a critério do Município
mc epenc entemente da aplicação das sançôes cabíveis. . .
9.4. ~a hípótese de inadimplemento parcial da obrilwção incorrerú(ão) 'I(S) lieitante( ,)
\'ence ora(s) ?111multa de até 15% (quinze por cento) sobl:--eo valor da obri 'acã; não Clll1~ rid:

:;:':;;',~~,"'''"'''' d,""""70' locd"id,,,,,,,,,, '''í""do "~,,;,,do""ÃS' ;;
Rua Galício Del Ner Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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9.5. Na hipótese dc inadimplemcnto total da obrigação incorrcrá(ão) ais) licitantc(s) venccdora(s)
em multa de 25% (vintc e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamentc
re,üustado a data da aplicação da pcnalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver quc ingrcssar em .Juízo em eonsequência do contrato c/ou de suas partes
integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sançôes cabíveis. pagará à
Prefeitura. a título de honorários advocatícios. a importúncia correspondcntc a 10% (dez por
cento) do valor da causa.

9.7. As pcnalidades c multas prcvistas nüo têm caráter compcnsatório. mas mcramcnte punitivo c.
consequcntemcntc, o pagamcnto delas não eximc a Contratada da reparaçüo dos cvcntuais danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato vcnha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese dc inadimplcmento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
podcrá uhrapassar 30% (trinta por ccnto) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada. sob
pena de rescisüo contratual.

9.9. As muhas serão descontadas diretamente do pagamento a que a cmpresa vcncedora tizer jus.
9.10. O pedido de prorrogação dc prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou torça
maior, a critério da Prcfeitura, só será reccbido pcla Administração Nlunicipal sc acompanhado
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA ()l~CIMA - OBRIGAÇÜES DA Df:TENTORA:
J 0.1. Obter todas as liccnças. autorizaçôes c franquias necessárias 1ornccimcnto dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica c administrativamente, de modo a cumprir com eliciência o objcto
desta licitação.
10 3 ArC'u' com as dcspesas dccorrcntcs dc frete e entrega. . I

.. , . G. d.. I d>' 'giSlro de preços deSigna<o10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Jestor d d a e IC .

pela Administração. .. '.' fi'" e comcrciais
10 5 '\rcar com os encargos sociais, trabalhIstas, prcvldencranos, IS.C<lIS_ d .. d' ._ ,

•• I , d I s 'SIJCClhC"lçoese cmalS con lçoes10.6. Efetuar a entrcga dos produtos c acorl () com a e. ,. .

estipuladas no Edital. ',. . d Cllm rimento das leis vigentes.
10.7 . Transportar os produtos e111velcul? ap' op~lal 0:111 I 'l~crca dc cvcntuais motivos quc

(' . dc imeÓÍ"lto a Prelcltura JY UI1lClpa, , I' I
10.8. ,omunlcar .' .U" ',., demais dis JOsiçôes constantes deste el Ita .
impossibilitcm o cumpnmento das obn",lçocs c ..1 d parte o produto em que se

. . . 'IS suas cxpensas no to o em
10.9. Reparar, comgn.', removeI. ~ . I ., " "o IJt"ovidenciar a substituição dos mesmos,d f . / nnpropned31 es 'em com , . . .
veritlquc(m) c CltO~c/ou . .' de

c

i~c uisitantc, sem qualquer ônus ao MUI1lClpIO.. _
no prazo máximo cslIpulado pela U. I1lda q I" '., 'lll11crci3is resultante da adJullIcaçao

b'l'd ie pelos enOl"llOS Iscms c c . .10.10. Assumir a rcsponsa I 1 al c '_'

desta Licil3ção. .' '. lidade. de acordo com as espccitlcaçôes técnicas10.11. Ofertar produtos dc pllmena qua
constantes do Termo dc Rcferência. )

, ./' - ,- ,'S DO MUNICÍPIOCLAUSULA D1~CIMA I'RIMEIRA- DA~ OrmIGAçOl"

~. tal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, , caIxa pos
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11.1. Comunicar a cmpresa vencedora dc toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente

aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no pratO estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte, o produto que a empresa venccdora entregar fora das

especilicaç<'íes do Edital.

•
CLAuSULA DltCll\IA SEGUND;\- DOS CASOS DE RESClSAo

12.1. Constituem casos que possibil itam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipifieados no artigo 78 da I.ei Federal 8.666/93. artigo 13 do Decreto
Municipal n" 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos e irreajustúveis, exceto nas
hipótescs, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II
do ar\. 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso 11do ar\. 65 da
Lei n." 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente, poderú optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
13.3. Comprov~da a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condicües do
1:~g.~S~ro,:,~~elllll':(~ o novo preço_múximo a ser pago pcla Administração, o Proponente registrado
scrd cOl1\OCddo peld Admmlstraçao MuniCIpal para alteração, por mIitamenlo, do preço da Ata.

o, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630 900• - (19) 3565-8028
Rua Galício Del N

CLAllSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
~~I;:iu~~:ns:~I1~d~)Te

1
10~~gel~teda Sccretaria i'vlunieipal da Saúde, responsúvel pelo recebimento dos

contraditÓI~i~'d\ae~. ~.~ 'tIUI,I:, ~I,ule.~s mesmos cncon,tram-se em desacordo com o Edital, após
. ICI an e \enCeIOla, o pedido podera ser" "I' I .. . ,.. "-
mdependentemente d.} 'Ipll'eac"]() I '. _ l'" e,l11CC,I( o, d cntello da Adm1l1lstraçao .
. ') ,. ',. (. '. '.' lussdnçOCSCa)IVels.
14._. O i'v1UI11ClPIOde Plrassullun!.'u se rescrva 'lO dire' I' .'
entrega. podendo recusá-Ias ou s(;lieihr s'lll 't'l' .. _ . 110 (C IIlSpeCIOnar os produtos quando d,.
, 1 I' . ., . )S I Inçoes, e a1l1(h se re' ,,, 'I' .
anu ar, a(qlllnr no todo ou enlll'lrte .:>' " • d. t.. sel\-d dO (lrelto de revogar.
. ",' ' , 1 cJel1at to as as propostas I" 1 .. • "
meonvel1lenCIa administrativa pan Sells s,. ,', ., .. _ . "'. (eSI e que JustIÍlcadamente haja
14

_ I) " .. CI\IÇOS e POI nzoe' (I- t 'bl' .
.J. espesas cOI11Ii.etc e I"'" ., .'.'. , e 111cresse]lu !Co.ll:SC,lnCei.1mcnto correrão por c. .'

14.4. Os produtos deverão est'lr -I' . '1. ' OlHa e rISCOda empresa vencedora
I
, I' • . ., ,e dCOr<O com os t '1'1 • I . - ."e erenCIa. . c 1105 (as espcclhcaçües do Termo de

14.5. A empresa vencedora responsabilizar-se-ú civil c ,.' . "
c.vcntual dano, a qucm qucr que o soti'a . . I .. cllml1wlmente, mcluslve no que se refere a
liCitado. ' POI qUd quel erro ou Imperfcição na execução do objeto

_ . CLAUSULA DÜ:Lvl, U1NT . ) ,-
I).1. ObrIga-se a detentor'l d'l 't'l I'" A -DISI OSIÇOES FINAIS
. .. (. (. r\ (. c '\Ci.!lstro i, P

avença, as ctlndiç<'íes dc habilita 'f e. 'I"I'~" ,_ I ~ . reços a manter. durante todo a presente
qUd I ICdçao eXigidas 110certmnc licitatório.
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15.2. Para as questões que se suscitarcm entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. !iea eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as pal1es justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga, J Ó de t:J~1u6!10 de2018 .

•

• Testemunhas:

kJJ.'
JANA CAROiT~LlMA
Rei n° 34.505.249-3 SSP/SP

v4cWo'V/o í26e/lh Jl'Ák~
R.PA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTO!\.
CNPJ N° 04.851.958/0001-47

f\.IARCOS LEONA
RG n° 41.177.28

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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Ih'quisição n° 1276/2lJI8; 1312/2lJI8.
Proeesso de Administrativo n° 2494/2lJIS.
Pregão Presencial nOS8/2lJ IS.
Ata de Registro de 1'.'eços n° 252/2lJIS.
Contratante: Prefeitnra Municipal de Pirassununga-SI'.
Contratada: IU'A DISTRIBUIDORA Im MEBICAMENTOS LTBA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE tvlEDICAivlENTOS (Furoato de ivlomctasona. Montelair.
Omcprazol e Oxcarbazepina) EM ATENDI:'"U;NTO A ORDEM JUDICIAL.

"ANEXO (INICO" •
Total de Adjudicação

Saq.

4

eód

4; 720.10

Qca.

Total

U.M.

ex

111(.Uni!. _ __L_~~Ol•.1
52.9Q 2.116,0

2.116,00

2.116,00

Valor total: RS 2.1l6,lJlJ (dois mil cento e d('z('sscis reais).

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

•

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO IU:SPONSÁ VIêL

RC(IUisição li" 12761201S; 1312/20IS.
Proccsso dc Administrativo li" 2494/2018.
Pl'cgâo Prcscncial n" 8S/2018.
Ata dc Registro dc Preços n° 252/2018.
Contratantc: Prcfeitura Municipal dc Pinlssununga-SP.
Contratada: RP.4 DISTlUBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE tvlEDICAMENTOS (Furoato dc I'vlomctasona. Montclair .
Omcprazol c Oxcarbazcpina) El'vlATENDIMENTO À ORDEM .JUDICIAL.

Nomc: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO 1\1UNICIPAL
RG n° 11.707.894.3 - SSp/SP - CPF n" O16.192.378-06
Endcrcço: Rua Robcrto Dcmétrius Lcma. 2844 . .Jd. Carlos Gomcs. Pirassununga - sr.
Tclefonc: 19 3561-7406
c-mail: prcfcilo(1ypirassununga.sp.gov.br-adcmi1.li!ladcmirlindo.com.br

I{csponsável pclo atendimcnto a I'C(IUisiciícsdc documcntos do TCESP:

Nomc: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comcrcial do Órgão/Sctor: Rua Galicio Del Nero, nO51 - Ccntro -- Pirassununga-SI'.
TclefonecFax:015 19-3562-160IouOI5 19-3565-8014
c-mai!: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.or

Pirassununga, .15 de ~"",C(""£-,,,-,!J~~~.~o, de 2018 .

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S;io Paulo

PROCURADORIA DO MUNICíPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANALOGOS
TERMO IH: C1RNCIA E DE NOTIFICAÇAo

Requisiç;io n" 1276/2018; 131212018.
Processo de Administrativo n" 24')4/2018.
I'reg;io Presencial n" 88/2018.
Ata de Registm de Preços n" 252/2018.
Contratante: Prefeitura Municipal dt, I'i,'assunnnga-SP.
Contratada: R.PA DISTRIBUIDORA DE i\IEDICA:"IIENTOS LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICi\ivl~NTOS (Furoato de Mometasona, rVlontelair,.
Omeprazol e Oxearbazepina) EM ATENDIMENTO A ORDE:v! JUDICIAL.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves l'vlelo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Regina Pianca - OAIVSP 206.780 e Dr. Cleber Ilotazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fáhio Henrique Zan - Oi\nlSP 214.302.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análist: e julgamento pdo Trihunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo tràmite processual ocorrerá pdo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisôes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. COnll)rme dados ahaixo indicados. em consonàneia com o estabelecido na Rcsolução
n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despacbos e Decisôes que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido proccsso. scrão publicados no Diário Olicíal do Estado,.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993. inieiando-
sc. a partir de então. a contagcm dos prazos processuais. conformc rcgras do Código dc Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telejllI1eS de contato
deverá ser comunicada pelo il11ercssaelo.peticionando no processo.

,51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del N

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento linal e consequente
puhl icação:
h) Se jl)r o caso e ele nosso interesse. nos prazos c nas !l)\'Jnas legais e regimentais, exercer o
dó,,;'"dede"~. ;"'''P'' '''"c"' e:2'. ~C",,,,b,, j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S,io Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

de 2018.

ASSINAruRA:

Pirassununga. j5_ de _

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALV:.
RG: 11.707.894-3 - SSP/S
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8 O.
Endereço: Rua Ga . -io DI. ) n" _ I. centro, I'irassununga/SI'.
E-mail instituci( ai: P' i 00' . 'assununga.sp.gov.br.

• E-nulil pessoa. ad Irq! lirlindo.com.br.

•

CONTRATADA:
Nome c cargo: MÁRCIO DONIZETTI BENTLlN JUNIOR - reprcsentantc comercial
RG: 33.802.311-8
CPF: 302.429.798-74
Data de Nascimento: 09/1211980
'l'cIelone: (19) 3584 4400
Endcreço: Rua das Orquídcas, n" I67. Jardim Nova Santa Rita, na cidade de Santa Rita do Passa
Quatro/SI'. CEI' 13.670-000.
E-mail institucional:w4(i.iJibesl.com.br
E-mail pessoal:rp4!â.:ibest.com.br

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de Silo Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARAÇÃO DE DOCU:\IF:NTOS}, DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA I"lUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CN!'./ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: R.PA DISTRIBUIDORA DE IvlEDICAi"IENTOS UDA

CNP.J N°: 04.851.958/0001-47

PROCESSO ADI\1. N° 2494/20 18

ATA DE PREÇOS N°: 252/2018.
•

OBJETO: REGISTRO DE PREC.'OS DE MEDICAJ\lI,NTOS (Furoato de i'vlometasona.
Montelair. Omeprazol e Oxcarbazepina) E:VIl\TENDliVlENTO A ORDEl'vl JUDICIAL.

VALOR TOTAL: R$ 2. I I (,.()O (dois mil cento e dezesseis reais).

Deelaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigral:lda. sob as penas da Lei. que os
demais doeumentos originais. atinentes ú correspondente licitação. cncontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origcm á disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. e serilo remetidos quando requisitados.

Pirassununga. 15 de Ou...4.0/1 o de 2018.

. .VES I.IND()
~,lO \lunieipal

Rua Galício Del Nero. 51, Centro. caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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